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Às dez horas de trinta de Janeiro de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a Presidência 

da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo 

Decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – 

ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. 

II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de 

Licenciamento: 1. E-07/505.887/10 - Renove Soluções Ambientais Ltda. - Unidade de 

incineração e autoclave para resíduos de serviços de saúde – Requerimento de Renovação de 

Licença de Instalação – Licença aprovada conforme considerações da equipe técnica da Diretoria 

de Licenciamento Ambiental. 2. E-07/506.727/09 - Empresa Brasileira de Reparos Navais S/A 

– Renave - Reparo e construção naval – Requerimento de Licença de Operação – Licença 

aprovada conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 3. 

E-07/511.194/11 - Nissan do Brasil Automóveis Ltda. - Instalação de unidade de produção de 

veículos automotores – Requerimento de Licença Prévia – Licença aprovada conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. A empresa será 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

ATA DA 142ª SESSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DIA 30/01/2012 
 

 

 
Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

2 

notificada a apresentar proposta de Cinturão Verde - isolamento com corredor de floresta, na fase 

do requerimento de Licença de Instalação. 4. E-07/504.052/09 - Corn Products Brasil 

Ingredientes Industriais Ltda. - Fabricação de açúcares – Requerimento de Renovação de 

Licença de Operação – Licença aprovada conforme considerações da equipe técnica da Diretoria 

de Licenciamento Ambiental. 5. E-07/200.873/08 - Haztec Tecnologia e Planejamento 

Ambiental S/A – Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. 

6. E-07/501.744/11 - Consórcio SPE – Requerimento de Averbação da Licença de Operação - 

LO IN 016809, para alterar atividade licenciada – Averbação aprovada conforme considerações 

da Diretora de Licenciamento Ambiental. 7. E-07/202.138/98 - Sociedade Agro Industrial São 

José Ltda. - Extração de argila, Rio Bonito/RJ – Requerimento de Licença de Operação – 

Conforme considerações do Representante da Superintendência de Lagos de São João, o 

Conselho Diretor decidiu indeferir o requerimento de Licença. 8. E-07/203.893/07 - Oscar 

Castro Lima Filho - Silvicultura de Açaí, Silva Jardim/RJ – Requerimento de Licença de 

Instalação – Conforme considerações do Representante da Superintendência de Lagos de São 

João, o Conselho Diretor decidiu indeferir o requerimento de Licença. 9. E-07/501.296/10 - 

Jaconé Beach Village Empreendimento Imobiliário Ltda. - Loteamento residencial, Maricá/RJ 

– Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Conforme considerações do Representante 

da Superintendência de Lagos de São João, o Conselho Diretor deliberou pela transformação da 

Licença Prévia e de Instalação - LPI em Licença Prévia - LP. A empresa será notificada a 

apresentar, no ato do requerimento de Licença de Instalação, a capacidade de suporte de 

abastecimento de água; o zoneamento da Prefeitura – notadamente o regramento do ano de 1989; 

e o cronograma de implantação da Estação de Tratamento de Esgoto. 10. E-07/504.180/10 - 

Herbrufi Mineração Ltda. – ME; 11. E-07/202.455/03 - Charque 2000 Itaperuna Indústria, 

Comércio e Distribuição de Charque Ltda.; 12. E-07/204.115/03 - Mineração Serra do Brito 

Ltda. – Processos retirados de pauta a pedido do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência. 13. E-

07/510.150/10 - Valeraço Indústria Importação e Exportação de Ferro e Aço Ltda. - 
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Produção de chapas, rolos e blanques de aço ao carbono revestido ou não e tubos de aço carbono 

– Requerimento de Licença Ambiental Simplificada – Conforme considerações do Representante 

da Superintendência do Médio Paraíba, o Conselho Diretor decidiu aprovar a Licença Ambiental 

Simplificada, com a autorização para manutenção do Galpão na área indicada. A expedição da 

Licença fica condicionada a apresentação da certidão de zoneamento da Prefeitura, e avaliação 

quanto à necessidade de averbação de reserva legal. 14. E-07/500.971/11 - COTRALTI – 

Cooperativa de Transporte e Logística do Alto Tietê – Transporte de produtos químicos e 

resíduos perigosos – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada conforme 

considerações do Representante da Superintendência do Médio Paraíba. III – 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os 

representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2012. 
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